PROJETO DE LEI Nº 266, DE 2017

Classifica como de Interesse Turístico o Município de Tuiuti.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como de Interesse Turístico o Município de Tuiuti.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Localizada a 120 km da Capital, no vale formado pela serra de Santa Cruz e pela serra do Arraial, Tuiuti tem uma população estimada de 5.930 habitantes e uma extensão de 128 km².

A uma altitude média de 800 m, com picos de até 1.100 m, Tuiuti possui um clima agradabilíssimo. No município encontram-se preservadas áreas da mata Atlântica, incluindo a sua rica fauna. Podem ser observadas em suas trilhas várias espécies como pacas, preás, macacos, aves e até animais de maior porte como catetos e suçuaranas.

A sede do município está assentada em sua maior parte na bacia hidrográfica do Ribeirão do Pântano, afluente do Rio Jaguari. Rica em águas, Tuiuti abriga várias nascentes, cachoeiras, rios e córregos, além de inexploradas fontes de água mineral.

Cidade pequena, de vocação hospitaleira, bucólica e aconchegante, Tuiuti dispõe de boas opções de hospedagem em hotéis e pousadas, ou ainda em chácaras e sítios de aluguel, além de manter restaurantes e pesqueiros, reunindo, assim todos os requisitos para os turistas que buscam sossego e tranquilidade, em contato com a natureza e a vida no campo.

Por todo o exposto, julgamos que o município de Tuiuti deva ser classificado como de interesse turístico.

Sala das Sessões, em 4/5/2017.
a) Edmir Chedid - DEM

